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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

002/2019-FMAS, QUE ENTRE SI 

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREU 

BRANCO-PA, E A EMPRESA PAX NOVA 

VIDA ADM. DE PLANOS E SERVIÇOS 

POSTUMOS EIRELI, PARA O FIM QUE 

NELE DECLARA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREU BRANCO-PA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade, à Av. Belém, s/nº, Bairro 

Continental, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 19.278.572/0001-65, neste ato 

representado por sua Gestora, infra-assinada, doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa PAX NOVA VIDA ADM. DE PLANOS E SERVIÇOS POSTUMOS EIRELI, 

com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 892, Centro, Breu Branco–PA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 07.143.090/0002-08, neste ato representada por seu Sócio 

Administrador, Sr. Sr. ADAILTON DE SOUSA FURTADO, portador da Cédula de 

Identidade RG nº 4070027 PC/PA e CPF nº 695.230.022-87, residente e domiciliado 

na Travessa Moju, nº 123, bairro centro, Tailândia, PA, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 

sob a modalidade Pregão Presencial SRP nº PP-CPL-019/2018-PMBB, Processo 

Administrativo nº 2018.0906-02/SEMAP, homologado em 10/10/2018, nos termos 

e sujeitas as partes às normas da Lei nº 10.520, de 18/07/2002, Lei nº 8.666, de 

21/06/1993 e suas alterações, à legislação específica e normas regulamentares, 

mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e 

aceitam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1- Constitui objeto do presente contrato a contratação da empresa acima qualificada, 

para prestação de serviços funerários compreendendo: FORNECIMENTO DE URNAS, 

ROUPAS E ORNAMENTAÇÃO, PREPARAÇÃO DO CORPO E TRASLADO DENTRO E 

FORA DO MUNICÍPIO DE BREU BRANCO, para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme especificações, quantidades e preços 

estimados constantes no Termo de Referência, anexo I do edital, tendo como base o 

processo administrativo nº 2018.0906-02/SEMAP, em conformidade com as condições 

estabelecidas no edital do Pregão Presencial SRP nº PP-CPL-019/2018-PMBB e na Ata de 

Registro de Preços ARP nº.015/2018-PMBB, partes integrantes deste Contrato, e a 

proposta de preços vencedora na licitação, ABAIXO DESCRITA: 
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Item 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 
Marca Unid. Qtde. 

PREÇOS (R$) 

Unitário  Total 

1 

URNA MORTUÁRIA SIMPLES, 
TAMANHO NATI-MORTO. Especificação: 

Sextavada sem visor, quatro alças, duas 
chavetas, forração na caixa em TNT, 
travesseiro embutido, babador e acabamento 
externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramentação ou castiçal e velas, e 02(dois) 
suportes para urna. Remoção e cortejo para 
sepultamento em cemitério dentro do 
Município.    

URNAS 
SANTA 

RITA 

UND 12 536,00 6.432,00 

2 

URNA MORTUÁRIA SIMPLES, 
TAMANHO INFANTIL - ATÉ 1M. 
Especificação: Sextavada sem visor, quatro 
alças, duas chavetas, forração na caixa em 
TNT, travesseiro embutido, babador e 
acabamento externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramentação ou castiçal e velas, e 02(dois) 
suportes para urna. Remoção e cortejo para 
sepultamento em cemitério dentro do 
Município.    

URNAS 
SANTA 
RITA 

UND 15 537,00 8.055,00 

3 

URNA MORTUÁRIA SIMPLES, 
TAMANHO INFANTIL - DE 101CM 

ATÉ 120CM. Especificação: Sextavada sem 

visor, seis alças, duas chavetas, forração na 
caixa em TNT, travesseiro embutido, babador 
e acabamento externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramentação ou castiçal e velas, e 02(dois) 
suportes para urna. Remoção e cortejo para 
sepultamento em cemitério dentro do 
Município.    

URNAS 
SANTA 
RITA 

UND 15 545,00 8.175,00 

4 

URNA MORTUÁRIA SIMPLES, 
TAMANHO INFANTIL - DE 121 CM 
ATÉ 160 CM. Especificação: Sextavada sem 

visor, quatro alças, duas chavetas, forração na 
caixa em TNT, travesseiro embutido, babador e 
acabamento externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramentação ou castiçal e velas, e 02(dois) 
suportes para urna. Remoção e cortejo para 
sepultamento em cemitério dentro do Município.    

URNAS 
SANTA 
RITA 

UND 15 567,00 8.805,00 

5 

URNA MORTUÁRIA NORMAL - 
190x60x80CM. Especificação: Sextavada 

sem visor, oito alças duras, quatro chavetas, 
forração na caixa em TNT, travesseiro 
embutido, babador e acabamento externo. 
Incluindo serviços de acompanhamento para 
liberação do cadáver, paramentação ou 
castiçal e velas, e 02(dois) suportes para 
urna. Remoção e cortejo p/ sepultamento em 
cemitério dentro do Município.    

URNAS 
SANTA 
RITA 

UND 50 734,40 36.720,00 



 

 
 

Estado do Pará 
Município de Breu Branco 

Fundo Municipal de Assistência Social 
 

CA-002/2019-FMAS 

Avenida Belém s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488.000 
CNPJ: 34.626.440/0001-70 – Fone: (94)3786-1110 / 1120 - E-mail: licitacao@breubranco.pa.gov.br  

2 

6 

URNA MORTUÁRIA OBESA - 

200x80x100CM.  Especificação: 

Sextavada sem visor, oito alças duras, 
quatro chavetas, forração na caixa em TNT, 
travesseiro embutido, babador e acabamento 
externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramentação ou castiçal e velas, e 02(dois) 
suportes para urna. Remoção e cortejo para 
sepultamento em cemitério dentro do 
Município.    

URNAS 
SANTA 
RITA 

UND 5 991,00 4.955,00 

7 

URNA MORTUÁRIA EXTRA-OBESA - 
210x90x110CM. Especificação: 

Sextavada sem visor, varão nas laterais, 
quatro chavetas, forração na caixa em TNT, 
travesseiro embutido, babador e acabamento 
externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramentação ou castiçal e velas, e 02(dois) 
suportes para urna. Remoção e cortejo para 
sepultamento em cemitério dentro do 
Município.    

URNAS 
SANTA 
RITA 

UND 3 1.094,00 3.282,00 

8 

URNA MORTUÁRIA COMPRIDA – 
215 x 60 x 80 CM.  Especificação: 

Sextavada sem visor, oito alças duras, 
quatro chavetas, forração na caixa em TNT, 
travesseiro embutido, babador e acabamento 
externo. Incluindo serviços de 
acompanhamento para liberação do cadáver, 
paramentação ou castiçal e velas, e 02(dois) 
suportes para urna. Remoção e cortejo para 
sepultamento em cemitério dentro do 
Município.   

URNAS 
SANTA 
RITA 

UND 5 1.088,00 5.440,00 

9 

URNA MORTUÁRIA COMPRIDA 
/OBESO – 215 x 80 x 100 CM. 
Especificação: Sextavada sem visor, com 
varão nas laterais, quatro chavetas, forração 
na caixa em TNT, travesseiro embutido, 
babador e acabamento externo. Incluindo 
serviços de acompanhamento para liberação 
do cadáver, paramentação ou castiçal e 
velas, e 02(dois) suportes para urna. 
Remoção e cortejo para sepultamento em 
cemitério dentro do Município.    

URNAS 
SANTA 

RITA 

UND 5 1.159,00 5.795,00 

10 

ROUPA MORTUÁRIA. Especificação: 

Masculino: calça, camisa mangas 
compridas, gravata, cueca e meia. 
Feminino: blusa sem mangas, blazer, saia 
longa, calcinha e meia.   

ARTIGOS 
RENASCER 

CONJUNT
O 100 265,00 26.500,00 

11 

SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO. 
Especificação: Ornamentação com flores 
artificiais, edredom com imagem e sem 
imagem e véu. 

ARTIGOS 

RENASCER 
UND 40 476,00 19.040,00 
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12 
SERVIÇO DE TANATOPRAXIA. 
Especificação: Preparação de cadáver, 
incluindo higienização, injeção tanatus. 

TANATUS UND. 40 1.136,00 45.440,00 

13 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA 
TRASLADO DE CADÁVER: DISTÂNCIA 

DE ATÉ 100 KM. 

SAVERO 

FUNERAL 
KM 1.000 3,60 3.600,00 

14 
SERVIÇO DE TRANSPORTE PARA 

TRASLADO DE CADÁVER: DISTÂNCIA 

DE 101 ATÉ 1.000 KM. 

SAVERO 

FUNERAL 
KM 3.000 3,01 9.030,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE UNICO 191.269,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO  
DOS SERVIÇOS 

 

2.1- Os produtos e serviços objeto deste contrato, serão requisitados de forma 

parcelada, de acordo com as necessidades do FMAS- Fundo Municipal de Assistência 

Social de Breu Branco-PA, mediante emissão de ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO. 

2.2- Os produtos/serviços serão pedidos de acordo com às necessidades do FMAS- Fundo 

Municipal de Assistência Social, de forma parcelada e eventual. 

2.3- Os serviços serão executados no prazo máximo de até 04(quatro) horas, a partir 

do recebimento da Ordem de Compra/Serviço. 

2.4- Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 

formalizada pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, dela 

devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o 

local para a entrega, o prazo, o carimbo e assinatura do responsável, devidamente 

autorizado pela autoridade superior. 

2.5- A CONTRATADA se obriga a executar o serviço solicitado independente da 

quantidade do pedido ou de valor mínimo. 

2.6-  A CONTRATADA, ficará obrigada à trocar as suas expensas os serviços que vierem 

a ser recusados, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

2.7- Não serão motivos para dilatação dos prazos contratuais os atrasos na entrega dos 

materiais por parte dos eventuais sub-fornecedores da contratada, a qual assume assim 

a responsabilidade decorrente. 

2.8- A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços licitados 

em desacordo com o previsto no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos 

termos do artigo 78, inciso I, na lei federal 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA DE QUALIDADE  
 

3.1 - Os serviços objeto deste contrato executados  em desacordo com as disposições do 

presente contrato serão notificados à contratada, cabendo à mesma providenciar 

substituição de acordo com as especificações, sendo de sua inteira responsabilidade 

todas as despesas oriundas de reposição de serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

4.1- A fiscalização da execução deste contrato será exercida pelo servidor ROQUE 

SANTOS LIMA, Assessor Técnico, matrícula 14143-1, designado pela Portaria nº 860, de 



 

 
 

Estado do Pará 
Município de Breu Branco 

Fundo Municipal de Assistência Social 
 

CA-002/2019-FMAS 

Avenida Belém s/nº – Centro – Breu Branco – Pará – CEP: 68.488.000 
CNPJ: 34.626.440/0001-70 – Fone: (94)3786-1110 / 1120 - E-mail: licitacao@breubranco.pa.gov.br  

4 

09 de novembro de 2018, à qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em 

conformidade com o previsto no edital, no Contrato e na proposta da CONTRATADA. 

 

4.2- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 

havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles 

provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

4.3- A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens 

objeto do fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações 

do edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2019, contados a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, em conformidade com o art. 57, inciso II, da Lei 

8.666/93, mediante celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE 
 

6.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços os preços 

unitários descritos na Cláusula Primeira deste Contrato;  

 

6.2- Durante a vigência da ARP, da qual originou-se este Contrato, os preços registrados 

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos artigos 18 e 19 do 

Decreto Municipal nº 058, de 20 de outubro de 2017 e devidamente comprovadas as 

situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 
 

7.1- O valor total deste contrato, de conformidade com seus anexos quantitativos e a 

proposta de preços do contratado está estimado em R$ 191.269,00 (Cento e noventa e 

um mil duzentos e sessenta e nove reais). 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO 

EMPENHO 
 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente contrato, correrão à 

conta dos recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. No 

exercício 2018, correrá à conta a seguir especificada: 

 

Dotação Orçamentária 
Valor do 

Empenho (R$) 

50.10.10.08.244.0020-2.073 – Benefícios e Doações e 

Eventuais e Emergenciais / 3.3.90.32.05.99 – Outras 

Mercadorias de Distribuição Gratuita. 

191.269,00 

TOTAL 191.269,00 
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CLÁUSULA NONA – DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

9.1- As faturas serão realizadas no último dia útil de cada mês, na totalidade dos 

serviços, e entregues mediante protocolo, na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Breu 

Branco. 

9.2- Os pagamentos das obrigações oriundas deste contrato serão efetuados até no 

máximo 10 (dez) dias após a apresentação dos seguintes documentos: 

 

9.2.1 - Nota Fiscal emitida em nome da CONTRATANTE; 

9.2.2 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e INSS; 

9.2.3 - Certidão Negativa de Débitos do FGTS; 

9.2.4 – Ateste do fiscal do contrato. 

9.3- Os pagamentos poderão ser efetuados mediante crédito em conta-corrente da 

CONTRATADA, por ordem bancária, conforme dados fornecidos pela mesma, da forma 

seguinte: 

 

CONTA CORRENTE Nº: 071083-0 

BANCO: DA AMAZÔNIA 

AGÊNCIA Nº: 164 

 

9.4 - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

9.5 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento 

será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para 

o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo; 

9.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos 

preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

10.1- A CONTRATADA obriga-se: 

 

10.1.1- Fornecer o objeto do Contrato nas especificações contidas neste Termo de 

Referência e no Edital da Licitação; 

10.1.2 – Os serviços deverão ser realizados na sede do município e na zona rural, de 

acordo com a solicitação do órgão solicitante; 

10.1.3 - Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços serão de 

primeira qualidade, bem como será empregada a mais apurada técnica na execução 

dos serviços, comprovada eficiência para o fim a que se destina; 

10.1.4 - Não será admitida, nos produtos/serviços, a aplicação de materiais, 

equipamentos usados ou diferentes dos especificados sem autorização prévia, por 

escrito, da fiscalização. 

10.1.5 - Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas quando da contratação; 

10.1.6 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou 

representante ao Município de Breu Branco ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato; 
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10.1.7 - Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos necessários à execução 

dos serviços ora contratados, que serão, no mínimo, os constantes de sua proposta, 

para o cumprimento dos prazos contratuais, dentro do projeto e das especificações 

técnicas; 

 

10.1.8 - Assumir e promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o 

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, 

estadual e municipal, vigentes na data de assinatura do presente instrumento, sobre a 

realização dos serviços, ora contratados ou gerados por fatos ligados à execução do 

contrato, como também manter-se inteiramente em dia com as contribuições 

previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de débitos para com os 

órgãos públicos; 

 

10.1.9 - Corrigir, às suas expensas, os serviços porventura executados com vícios ou 

defeitos em virtude de ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, emprego 

de material inadequado ou de qualidade inferior, serão sob exclusiva e integral 

responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Contratante, e sem importar em 

alteração do prazo contratual; 

10.1.10- Substituir os produtos avariados no prazo estabelecido no Contrato, 

mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE ou, não sendo 

possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos; 

 

10.1.11- Informar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, qualquer 

mudança de endereço, telefone, fac-símile, e-mail ou outros; 

10.1.12 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação do fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou 

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 

Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 
 

11.1- COMPETE AO CONTRATANTE: 

 

11.1.1- Atestar nas notas fiscais / faturas a efetiva entrega do objeto do Contrato; 

11.1.2 - Rejeitar os serviços e materiais que não atenda às especificações deste 

Termo de Referência; 

11.1.3 - Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da 

contratada, observando ainda as condições estabelecidas neste termo, no edital de 

licitação e seus anexos; após a execução dos serviços, objeto deste instrumento 

convocatório, após atesto de recebimento definitivo. 

11.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades detectadas no referido material e serviços, para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

11.1.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem 

solicitados pelos técnicos da contratada; 

 

11.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir 

da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 

efetivamente executados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas 
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pelo (a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos 

devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 

adjudicada e da Ordem de Serviço emitida; 

11.1.7 - A revisão, quando for o caso, do cronograma para a execução do Contrato, 

em razão de alterações, modificações ou acréscimos necessários, ficará inteiramente 

sob responsabilidade da CONTRATANTE; 

 

11.1.8 – Aos ordenadores de despesas, fica reservado o direito de paralisar ou 

suspender a qualquer momento a execução do contrato, caso haja qualquer 

infringência das normas legais ou procedimentos aplicados; 

11.1.9 - Fica a Contratante isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam 

advir, de infração decorrente da execução do Contrato; 

11.1.10- Exercer a fiscalização da execução do Contrato e aplicar à empresa 

contratada penalidades, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 
As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste contrato, serão 

efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

13.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido independentemente da interpelação 

judicial, assegurada a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, nos casos 

enumerados nos incisos I a XI do art. 78 da Lei n.º 8.666/93.   

 

13.2- Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do citado art. 78 da Lei 

n.º 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução do contrato até a data da rescisão.   

 

13.3- A rescisão que trata dos incisos I a XI do supracitado artigo, sem prejuízo das 

sanções descritas na Lei, acarretará as conseqüências previstas nos incisos do art. 80 da 

Lei n.º 8.666/93. 

   

13.4- No interesse da Administração Pública desde que justificado, a CONTRATANTE 

poderá rescindir o presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1 - À CONTRATADA, se incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 

sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório: 

14.1.1 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 

b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 
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d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

14.2 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas 

as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de 

sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla 

defesa e o contraditório: 

 

14.2.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

14.2.2 - Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos/execução dos serviços, 

nos prazos abaixo definidos: 

 

a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 

prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de 

fornecimento/serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no 

prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 

cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor 

da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o 

cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor 

da fatura. 

14.2.2.1 - A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 

30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos 

que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 

contratual; 

14.2.3 - Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos 

abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais 

de 15 (quinze) dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos 

do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

14.2.4 - Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a 

depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no 

contrato: multa de 10% a 20%; 

b) Deixar de fornecer os produtos ou de realizar os serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo com os projetos básicos, 

executivos e termos de referência, que apresente insegurança no 

desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das 

pessoas: multa de 10% a 20%. 
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14.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no 

subitem 14.2.3 e 14.2.4. 

 

14.3 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 

âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

14.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

 

14.5 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 

cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da 

PREFEITURA. 

14.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a 

depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à 

Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 

unilateralmente o contrato. 

 

14.7 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 

o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa;  

14.8 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa contratada em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1- Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste 

contrato serão considerados sem efeito e somente o estipulado no contrato e seus 

documentos têm validade para execução do mesmo. 

15.2. A contratada declara deste ato ter pleno conhecimento e compreensão das 

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 

pois em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se 

de responsabilidade pela correta entrega dos materiais. 

15.3- A tolerância ou não exercício, pelo CONTRATANTE de quaisquer direitos a ele 

assegurados neste contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou 

renúncia a qualquer desses direitos, podendo o mesmo exercitá-los a qualquer tempo. 

 

15.4- É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ora 

ajustado. Caso os serviços de assistência e manutenção técnicas sejam, por força de 

previsão legal ou contratual, de responsabilidade de terceiro, a CONTRATADA será 

solidariamente responsável pelos mesmos, respondendo, assim, por eventuais falhas, 

defeitos ou danos decorrentes da mencionada prestação de serviços. 
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15.5- Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de termo aditivo ao presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Breu Branco, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as 

questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

 

E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença de testemunhas 

abaixo. 

 

Breu Branco-PA, 02 de Janeiro de 2019. 

 

 

Pelo Fundo Municipal de Assistência Social / CONTRATANTE: 

 

 

 

 

 

 

 

 

GILMA SOARES DA COSTA 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

 

PAX NOVA VIDA ADM. DE PLANOS E SERVIÇOS POSTUMOS EIRELI 

CNPJ: 07.143.090/0002-08 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

NOME: 

CPF: 

 NOME: 

CPF: 
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